
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando estudo técnico de trânsito para
viabilizar maior controle de velocidade em
toda a extensão da rua Geraldo José de
Almeida e Praça Presidente Eurico
Gaspar Dutra até a Escola Pública
Estadual 16 de Julho e estudo de trânsito
para viabilizar a instalação de redutor de
velocidade. 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe estudo técnico de trânsito para viabilizar maior controle de velocidade em
toda a extensão da rua Geraldo José de Almeida e Praça Presidente Eurico Gaspar Dutra
até a Escola Pública Estadual 16 de Julho e estudo de trânsito para viabilizar a instalação de
redutor de velocidade.
 
Justificamos a iniciativa, tendo em vista que carros e motos trafegam em alta velocidade
nessas vias, podendo ocasionar graves acidentes e atropelamentos. Os veículos não
respeitam os sinais de solo de parada de pedestres. Além disso na Rua Geraldo José de
Almeida há uma curva acentuada com sinalização de solo para os veículos que os
mesmos não respeitam, trafegando em alta velocidade.
 
Ressaltamos que os logradouros estão situados em zona residencial populosa, onde
também está instalada a Escola Pública Estadual 16 de Julho, havendo grande circulação
de veículos e de pessoas que transitam pelo local de forma insegura e arriscada, dada a
ausência de regulamentação que discipline o tráfego.
 
Nesse sentido, a intervenção do Poder Público é medida essencial e urgente para
providenciar a estrutura adequada de melhoria do trânsito na região. 
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de novembro de 2025.

 
 
 

Ver. Wagner Lima 
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VEREADOR 
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